
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030015476/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1066/2016 

RECORRENTE:  STATOIL BRASIL OLEO E GÁS LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 1066/2016 

lavrado em virtude do não recolhimento da importância de R$ 17.443,50 

correspondente ao ISS devido no período de 2014 e 2015 a título de 

responsabilidade tributária. 

O Fiscal autuante apurou na Ação Fiscal nº 030/029619/15 que a empresa Aqui 

Forma Arquitetura e Construção prestou serviços de reparo naval tipificados no 

sub item 7.02 do Código Tributário Municipal, em aguas marítimas,  à empresa 

STATOIL BRASIL OLEO E GÁS LTDA, a quem caberia na qualidade de 

responsável tributária, proceder ao recolhimento do tributo devido. 

O autuado apresentou impugnação alegando que o dever de recolhimento do 

tributo deveria recair sobre a empresa prestadora do serviço, por estar situada 

em Niterói e a prestação ter ocorrido em águas marítimas. 

A decisão de primeira instância reafirmou a responsabilidade tributária da 

impugnante, indeferindo seu pleito para manter o Auto de Infração nº 1066. 

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

21/06/2017 repisando os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 
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A autuação teve por fundamento o não recolhimento do tributo na condição de 

responsável tributário constatada pelo Fiscal de Tributos, e a possibilidade ou 

não da empresa STATOIL BRASIL OLEO E GAS LTDA figurar como 

responsável pelo crédito tributário devido.  

A Lei Complementar que rege os institutos sobre o Imposto Sobre Serviços 

aplicáveis a todos os municípios assim disciplina a responsabilidade tributária: 

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, poderão atribuir de modo expresso a 

responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a 

este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, 

inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral 

do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada 

sua retenção na fonte. 

Resta esclarecida, portanto, a possibilidade de atribuição de responsabilidade 

pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato gerador mediante 

edição de lei autorizativa.  A leitura do art.6º elucida ponto levantado no item 

21 da peça recursal ao possibilitar que a responsabilidade tributária exclua a 

responsabilidade do contribuinte original ou atribua esta responsabilidade em 

caráter supletivo a quem a lei assim determinar. 

E o Município de Niterói instituiu a responsabilidade tributária em seu Código 

Tributário Municipal, autorizando expressamente sua aplicação quando uma 

indústria do setor naval figura na condição de tomadora do serviço cujo 

imposto não foi recolhido pela prestadora.  

Vejamos: 
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Art. 73. São responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza relativo aos serviços prestados por profissional autônomo ou 

sociedade civil uniprofissional, não inscritos no Município, e por empresa, inscrito ou 

não, no cadastro fiscal do município quando o ISS for de competência do município, nos 

termos do art. 68, os seguintes tomadores: 

(...) 

IX - as indústrias em qeral; 

(...) 

§4º O tomador do serviço, nos termos da lei, assume a qualidade de contribuinte 

substituto, tornando-se sujeito passivo das respectivas obrigações tributárias, a ele 

cabendo, à falta de retenção e de recolhimento do imposto, a responsabilidade pelo 

pagamento do principal devido e das penalidades pecuniárias previstas na legislação. 

 

STATOIL BRASIL OLEO E GÁS LTDA é uma indústria do setor naval, foi 

tomadora dos serviços e não houve recolhimento do tributo; o que, após a 

leitura do texto legal, conduz à conclusão que assumiu a qualidade de 

contribuinte substituto, nos exatos termos da autuação lavrada em seu 

desfavor.  

Vale ressaltar, em atenção ao item 12 do Recurso Voluntário, que o mencionado 

dispositivo legal alude à responsabilidade tributária dos tomadores do serviço, 

e não de prestadores como a empresa ARQUI FORMA.  

O art. 68 do CTM disciplina o aspecto espacial do ISS determinando em que 

circunstâncias o imposto será devido para Niterói, como no caso em tela, 

previsto no inciso V em que o serviço foi prestado em águas marítimas por 

prestador estabelecido em seu território. 
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Perfeita e inequívoca a subsunção do fato apurado pela autoridade fiscal à 

norma que o regula, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu 

NÃO PROVIMENTO, mantendo o Auto de Infração guerreado. 

Niterói, 10 de janeiro de 2022  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 05/01/2022 04:53

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 05/01/2022 04:53
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  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 00037/2022 - (FNPF)

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  18/01/2022 18:15:49

  Código de
Autenticação:  B1427571A01E2631-5
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Termo de desentranhamento DESPACHO nº 00037/2022
Motivo: duplicidade
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  Descrição:   RELATORIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  20/01/2022 11:00:53
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D. Ordem,

Ao Conselheiro Ermano Torres Santiago  para emitir relatório e voto nos presentes autos, observando
prazos regimentais.

CC em 20 de jameiro de 2022  

 

Documento assinado em 20/01/2022 11:00:53 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (FCCNFELPE)

  Autor:  720396397 - ERMANO TORRES SANTIAGO

  Data da criação:  31/03/2022 10:37:56

  Código de
Autenticação:  191599CB44A49A1F-7
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PROCESSO ESPELHO 030/0015476/2021 
 

 

 

EMENTA:     ISS –– RECURSO VOLUNTÁRIO - AUTO DE 
INFRAÇÃO--- FALTA DE RECOLHIEMNTO ISS PERÍODO 
DE 2014 E 2015 --- RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
POR SUBSTITUIÇÃO --- OBRIGATORIEDADE DE 
RECOLHIMENTO DO ISS PELO TOMADOR DE SERVIÇOS  
- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

 

Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                     

                                     Trata-se de recurso  voluntário contra a decisão de 1ª 
instância que julgou improcedente  a Impugnação interposta contra o Auto de  
Infração nº 01066/16, por falta de recolhimento  do ISS correspondente ao 
período de 2014 e 2015. 

                                    Em sede de impugnação, o contribuinte STATOIL BRAISL 
OLÉO E GÁS alega que não procede  a atuação ,por não ser de sua 
responsabilidade o pagamento do imposto devido, e sim da prestadora do 
serviço  a empresa ARQUI FORMA ; que os serviços prestados pela referida 
empresa foram prestados à bordo em águas marítimas sendo esta responsável 
pelo recolhimento dos tributos , conforme art. 68 inciso V da lei 2597/2008 ,  e 
que a prestadora encontra-se estabelecida no município de Niterói, além disso o 
poder dever de fiscalizar seria da Administração Pública , não podendo exigir do 
tomador do serviço o tributo, sem antes exigi-lo do responsável direto.                                

                                    

                                   A decisão de primeira instância julgou a impugnação  
IMPROCEDENTE, rebate os argumentos da lmpugnante, registrando que o art. 73  do 
CTM, prevê a responsabilidade tributária por substituição da tomadora dos serviços. 
Acrescenta que o art. 68 do CTM nào se confunde com o art. 73, não sendo conflitante 
com o referido dispositivo. Destaca, ainda, as disposições dos arts. 121 e 123 do CTN 
para fundamentar o lançamento. Sendo que competia à autuada, na condição de 
responsável tributária por substituição, efetuar a retenção e o recolhimento do ISSQN, 
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independentemente do fato de o prestador estar estabelecido e inscrito no município 
de Niterói. Logo, não tendo cumprido a obrigação tributária, cabível o lançamento do 
ISSQN, na forma indicada no Auto de Infração. Manifesta-se, portanto, pela manutenção 
do Auto de Infração. 

 

 

                                Devidamente intimado o contribuinte , insurgiu com recurso 
voluntário, mantendo as alegações da impugnação. 

                                    

                                 A representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento   
do recurso voluntário e do  seu não provimento. 

 

É o relatório. 

                                               Informo  que encontram-se presentes os pressuposto de 
admissibilidade razão do conhecimento do Recurso Voluntário. 

   Passo ao Voto                                              

                                             Diz o art. 121 do CTN, “ Parágrafo único. O sujeito 
passivo da obrigação principal diz-se:  inciso II - responsável, quando, sem revestir a 
condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei”. A 
dizer então,  o responsável é aquele que, embora não tenha provocado por ato próprio 
o nascimento do fato gerador, a lei lhe imputa o dever de satisfazer o crédito 
tributário. Seguindo esta linha de responsabilidade tributária, fica a melhor forma de 
viabilizar  tal sistemática, a responsabilidade a terceiros  vinculada à ocorrência do fato 
gerador no art. 6º da LC 116/03 .’ Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, 
poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a 
terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à 
multa e aos acréscimos legais. 

§ 1o Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao 
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

            Conforme  $ 1º deste dispositivo legal, o recorrente responsável fica 
obrigado ao recolhimento integral do imposto, mesmo que não tenha retido o 
correspondente valor do prestador. 
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          Assim, a Fazenda Pública tem o direito de exigir do sujeito definido em Lei, 
a respectiva obrigação tributária. 

 

                                                

                                          . 

                                                 Pelo exposto acompanho decisão da representação 
fazendária pelo conhecimento do recurso voluntário  e do  seu  NÃO PROVIMENTO. . 

 

                                                   Niterói, 31 de Janeiro de 2022 

                                                     ERMANO TORRES SANTIAGO   

                                                         CONSELHEIRO                      

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 31/03/2022 10:41

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 31/03/2022 10:41
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  Nº do documento:  00221/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/04/2022 16:52:58

  Código de
Autenticação:  7230AF04DFE0410B-3
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/007.234/2016 (Espelho 030/015.4762021)            DATA: 16/02/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.318ª SESSÃO   HORA: - 10:00                                                            DATA: 16/02/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Maria Elisa Vidal Bernardo 
2.Rodrigo Fulgoni Branco 
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                              NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago 
CC, em 16 de fevereiro de 2022  
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Documento assinado em 07/04/2022 09:09:20 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0015476/2021
Fls: 125



  Nº do documento:  00222/2022  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/04/2022 16:57:08

  Código de
Autenticação:  97CAA6D57144FF5D-4
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ATA DA 1.318º SESSÃO ORDINÁRIA                                                              DATA: 16/02/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/007.234/2016 (Espelho 30/015.476/2021)

RECORRENTE: - EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - Ermano Torres Santiago 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 2.938/2022: - "ISS –– RECURSO VOLUNTÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO--- FALTA
DE RECOLHIEMNTO ISS PERÍODO DE 2014 E 2015 --- RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
POR SUBSTITUIÇÃO --- OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DO ISS PELO
TOMADOR DE SERVIÇOS - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO".

CC em 16 de fevereiro de 2022  

 

Documento assinado em 07/04/2022 09:09:21 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/007.234/2016 (Espelho 030/015.476/2021)

" "EQUINOR BRASIL LTDA

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

                                  Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimentodo do
recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

                                  Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

CC em 16 de fevereiro de 2022  

 

Documento assinado em 07/04/2022 09:09:21 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00224/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACÓRDÃO 2938/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/04/2022 17:02:48

  Código de
Autenticação:  2D297E1EFE71681A-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 2.938/2022: - "ISS –– RECURSO VOLUNTÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO--- FALTA
DE RECOLHIEMNTO ISS PERÍODO DE 2014 E 2015 --- RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
POR SUBSTITUIÇÃO --- OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DO ISS PELO
TOMADOR DE SERVIÇOS - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO".

CC em 16 de fevereiro de 2022 

 

 

Documento assinado em 07/04/2022 09:09:22 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 23/05/2022 13:42

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 23/05/2022 13:42
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  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  23/05/2022 13:44:12

  Código de
Autenticação:  1E41BE00C8DCCFBD-0
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FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

    Ao CC,

   O processo foi publicado em diário oficial no dia 21/05/2022.

 

Documento assinado em 23/05/2022 13:44:12 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210

PROCNIT
Processo: 030/0015476/2021
Fls: 137


